
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – UNIOESTE 
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ENFERMAGEM – ESPECIALIDADE EM 
GERENCIAMENTO DE ENFERMAGEM EM CLÍNICA MÉDICA E CIRÚRGICA. 
 
 

EDITAL Nº 098/2017- COREMU 
 
 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DA SEGUNDA 
E TERCEIRA ETAPA DA SELEÇÃO PARA A 
RESIDÊNCIA EM ENFERMAGEM NA 
ESPECIALIDADE EM GERENCIAMENTO DE 
ENFERMAGEM EM CLÍNICA MÉDICA E 
CIRURGICA DA UNIOESTE, PARA O ANO 
LETIVO DE 2018. 
 

 
O Coordenador de Residência Multiprofissional - COREMU e a Coordenadora 

do Programa de Residência em Enfermagem com Especialidade em Gerenciamento 
em Clínica Médica e Cirúrgica, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – 
UNIOESTE, no uso das atribuições estatutárias e regimentais e considerando os 
itens de 8.13 a 8.15 do Edital nº 025/2017-COREMU, de 12 de setembro de 2017; 

 
TORNA PÚBLICO: 
 

Art. 1º - As notas da Análise de Documentação e Curriculum Vitae e Entrevista 
Individual no Programa de Residência em Enfermagem na Especialidade em 
Gerenciamento de Enfermagem em Clínica Médica e Cirúrgica da UNIOESTE, 
conforme segue: 

 
 

Nº de 
inscrição 

Candidato (a) Nota do 
Curriculum 
Vitae 

Nota da 
Entrevista 

252 Ana Bárbara Simões de Jesus Luz 55,0 55,0 

205 Andressa Fatima Razera Ramos 33,0 95,0 

49 Camila Ferreira do Nascimento 51,0 70,0 

1 Daniele Lopes 48,0 100,0 

248 Diego Oliveira Rocha 62,0 100,0 

287 Isabela Bittencourt Graf 24,0 75,0 

38 Jéssica Maria de Auda 63,0 100,0 

160 Jessika de Oliveira Cavalaro 71,0 95,0 

264 Karine Pereira Ribeiro 88,0 100,0 

35 Letícia Katiane Martins 81,0 100,0 



46 Mateus Souza da Luz 79,0 100,0 

142 Pamela Regina dos Santos 59,0 100,0 

136 Raisa Gabrielle dos Santos Andrade 63,0 100,0 

146 Simone Viana da Silva  66,0 80,0 

108 Vanessa Zanatta Ribeiro 27,0 80,0 
 

Art. 2º - O candidato poderá interpor recursos contra o resultado da Análise de 
Documentação e Curriculum Vitae e Entrevista Individual com cada candidato, 
devendo fazê-lo até as 17h do dia 29 de novembro de 2017, por meio do e-mail: 
cogeps@unioeste.br e no recurso deverá constar a fundamentação sobre o mesmo. 
 

Art. 3º - Os recursos serão analisados e o resultado da análise será divulgado por 
meio de edital até o dia 30 de novembro de 2017. 
 
 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 

Cascavel, 28 de novembro de 2017. 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO ALBUQUERQUE 
Coordenador da Residência Multiprofissional – COREMU 

 
 
 
 

ANAIR LAZZARI NICOLA 
Coordenadora da Residência em Enfermagem em Clínica Médica e Cirúrgica 
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